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Prefeitura Municipal de Assi 

Assis , 13 de abril de 2005. 

cama=:r='~~~~~:j 
Oficio ~ do O~1:2a:lS' 
Assunto: Encaminha Projeto de lei Complementar n° &1-/2005. 

CAMARAMr ..:. 
PROTOCOLO DE "tC, o~ ..LI.. ..

Senhor Presidente, NUl11(lro.(.f••~.Z ...,....L'ilt8'~JR...'.<..Jar.. 
(o • c;-;:')

• Hor.no.................. :'; .•',:a:'0.0" "0 •• • • • •••••••• • •• • 

... .... ..........................................._.....-, 


A Lei n° 1.961, de 28 de dezembro de 1977, que dispõe sobre o Código 

Tributário de Assis, em seu Artigo 268, § 1°, autoriza os nossos contribuintes a 

pagarem seus débitos constituídos como dívida ativa tributaria do Município 

provenientes de impostos, taxas, contribuições de melhoria conforme dispõe O artigo 

259 e parágrafos, em 48 (quarenta e oito) parcelas. 

No entanto, visando o aumento do fluxo de caixa do Municipio, optamos 

por aumentar o prazo para 60 (sessenta) parcelas corrigidas anualmente pelo IPCA-E 

ou por outro índice fixado pelo Governo Federal, que o substituir, para dar melhores 

condições para os contribuintes devedores quitarem seus débitos com a Prefeitura, 

visto que a parcela será de menor valor. 

Já com a contribuição de melhoria (asfalto, guias e sarjetas), o 

parcelamento será de 96 (noventa e seis) meses , corrigidos da mesma forma dos 

outros débitos, visto que a incidência dos inadimplentes com os cofres municipais é 

maior com os contribuintes dos bairros perifériCos cuja população é de baixa renda e 

assim, sendo o montante da dívida maior e valor da parcela sendo menor, viabiliza-se o 

pagamento, resultando no objetivo do Projeto, que é justamente em maior fluxo de 

caixa . 

Assim exposto, estamos encaminhando, por intermédio de V. Exa ., o 

incluso Projeto de Lei Complementar n° 01/2005, que mocifica a redação do § [ 0, 

do Artigo 268, da Lei n° 1.961, e que certamente facilitará para o contribuinle quitar 

seus débitos com o Município e, que é o nosso objetivo maior, necessitando pois do 

aval dos Ilustríssimos Senhores Vereadores. 
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Prefeitura Municipal de Ass"t""-79i~--J 
Paço Municipal: "Prof. Judith de Oliveira Garcez' 

o~ \QcaS' 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"'Ot/2Il0õ 

Dá nova redação ao § 1'6, do Artigo 268, 
da Lei n° 1.961 de 28 de Dezembro de 
1977 (Código Tributário do Município 
de Assis). 

O PREFEITO DO MUNICíplODE ASSIS : 

Faço saber que a Ctlmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei. 

Art. 1', O § 1", do Artigo 268, da Lei n' 1.961 de 28 de Dezembro de 1977 (Código 
Tributário do Município de Assis) passa a ter a seguinte redação: 

•Artigo 268 - . 

§ 10 - Os valores apurados na forma do Artigo 259 e parágrafos poderão ser 
parcelados em até 60 (sessenta) meses, exceto os decorrentes da 
Contribuição de Melhoria que poderão ser parcelados em até 96 (noventa e 
seis) meses, cujas parcelas serão corrigidas anualmente pelo IPCA-E, ou por 
outro Indice fixado pelo Governo Federal que o substituir." 

Art. 2° - Esta l ei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 13 de abril de 2 .005. 
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PrefelturII Munlel...1 
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Prefeitura Municipal de As 
Paço Municipal: "Prof. Judith de Oliveira Garcez·'--->'~~r---' 

Oficio DA N" 6412005 

Aproveitamos do ensejo para renovarmos a V. Exa. e aos seus Pares, 

nossos protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

Ao Exmo. Sr. 
Vereador CÉLIO FRANCISCO DINIZ 

DO. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Assis. 

Assis/SP. 


..ret.,twa Munlc:lp.s
o. ,..~. 
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Parágrofo 2°

Par:il)rafo 3° .. 

1)lIr.1grll fo <\' .. 

I'anigrafo 5° 

A.rtilOo 269 .. 

A Di,-ida Ativa poderá s<:r P.1i):l de uma s6 vct Oll em parec ias mensais e 
cO Ils«u!i,'as, mooi:m lc prupoSUI do devedor, Ouvidos os órS'os fa;,:c ndários e 
juridicos. (Lei 2 .738 de 18/12/89). 

Os valores apurados na forma do anigo 259 c parágrdos, poderão !>Cf 

p:m:elados em ale 36 (trinta c se is) meses c as parcclas serio cmilidas em 
"alores expressos em UFIR mensal ou segundo outro índice ou lilulo fi xlldo 
pelo Go~'cmo Froer.I1. paro substilUi- lo, e sc:r.lo coO\'cnidlll em moeda COlTen!!," 
do país. à <'poca do pagamento. (Lei 3.624 de 24109191). 

Em casos especiais e justificados em processo dderido pelo Prefeito 
Municipal. os ,'alores apurados na forma do an iso 259 c seus p;rr;:\!;rnrOS, 
podcr:io ser parcelados em até 12 (dole) meses c as. parcelas ser.lo emitidas em 
valores expressos em moeda COITC nte do pais. (Ld 2.738 de 211/ 12189 ). 

Sobre as p;ucela.s emilida.s na foml~ do Parágrafo 16 
•• que n!lo forem liquidadas 

~l~ a data do ~cu \"Cf1(;i rnenlo. incid inio os SCf,!.u inles os S1.:gui nlcs acr~scim()s: 

I  muita dLária dc 0,2 % (zao vi rgula do is por cento) durante o nlcs do 
I'encimento. c, li panir do mês subscqllcnle :w m~s do vencim~nto. a 
multa sen\ de lU % (dez por ccmo) sobre o va lor do débito corri[:ido : c 

]] _ juros mowtórios de I % (um por cento) ao mts, ou fraç ão de mes. 
incidi ndo sobre o d~bilo corrigido e acrescido da multa.. 

26Sobre as parcelas em itidas na forma do Parágrafo' deste Anigo. c ni\o 
liquid3dils 3té 11 data de seu "encimento, incidi rão os sc:guintt'S scrései lllos: 

I - Atualização monetária do dêbilO, calculado mediat\IC; a aplicllçllo dos 
coeficie nl t'S 3prov3do~ pelo Governo rederal: 

11 - muha d iária de 0,2 % (].ero virbula dois por cenlo) durante o mês do 
vencimento, e. 11 panir do mês subsequenfe 30 rnts do \'('nc imento. Il 
mulia será de 10 % (dez por cento) sobrt o valor do déb ito rorril! ido: e 

!fi - juros lIloralórios de 1 % (um por eenlo ) ao mh, ou rrnçâo de mês. 
incidindo sobre o deb ito corrigido e acrescido da nlu lta. 

No caso de ntio cumprimento tota l ou pareill! do pnrcclllmcoto. a divida deverá 
ser ajui7~1da imediatameote .(Lei 2.738 de 28/12/89). 

C~pítulo I!I 

DAS CERTID6ES 

A prova de 'luitaçoo do tributo será fei ta por ctnidiio IlCgati va, expedida à vistll 
de requerimento do inttn:ss:\do, quc contenha todas IIS infonnaçOes exigidas 
pdo fi sco, na fonna do n:gulamento. 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI COMPLENTAR N° 001/2,005 
P A R E C E R N° 082/2005 

Dá nova redação ao $ 1°, do Artigo 268, da Lei nO 1.961 de 28 de 
Dezembro de 1.977 (Código Tributário do Município de Assis) 

Referido Projeto de Lei Complementar, é de autoria do Poder 
Executivo Municipal, tendo como objetivo bâsico, dar nova redação ao $ 10 do artigo 268, do 
Côdigo Tributário Municipal, ampliando e autorizando o prazo de pagamento dos débitos 
constituídos como divida ativa tributária para 60 (sessenta) meses e os constantes de 
contribuição de melhorias para 96 (noventa e seis) meses. 

o projeto de Lei Complementar acha-se elaborado de 
conformidade com que estabelece a legislação vigente e aplicável, vindo inclusive 
acompanhada de cópia do artigo 268, 1° , da Lei nO 1,961 em sua forma originaI. 

Assim, conforme dispõe O inciso I, (matéria tributária) do § l' do 
Artigo 53, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis, combinado com o Artigo 50 
da Lei Orgânica, para a sua aprovação, exigirá o voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara Municipal de Assis, ou seja, metade e mais um do total de Vereadores, 
o que significa 6 (seis) votos. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Lei, elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável , somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos consti tucional, para que o 
mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelentissimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 

Este é o nosso parecer. 

DANIEt:-m::lE~XflAOOlR1õ!1~NQJ 
Procurador Jurídico 

www.camaraassis.sp.gov.br

